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Às dez horas do dia vinte e quatro de Abril de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do Instituto 

Estadual do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a 

Presidência da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída 

pelo Decreto 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima 

relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu 

início à reunião. II – Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos 

de Licenciamento: 1. E-07/201.095/07 - Secretaria de Estado do Ambiente - SEA – Averbar 

Licença de Instalação LI FE 14307, para alterar condição de validade ASV 014/09 – O Conselho 

Diretor deliberou pelo cancelamento das Autorizações de Supressão de Vegetação– ASVs, partes 

integrantes do processo E-07/201.095/07, de modo que suas condicionantes sejam incluídas na 

Licença de Instalação LI FE 014307. Retificação da condicionante, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: realizar o transplantio dos indivíduos SIDEROXYLUM 

OBTUSIFOLIUM (espécie ameaçada) para área segura, e o plantio de  500 unidades de espécies 

significativas do ecossistema local, dando preferência à espécie S. obtisifolium e outras 

relacionadas no anexo 1 da IN MMA n° 06/08.  2. E-07/500.307/09 - Mac Laren Oil Estaleiros 

Ltda. – Averbar Licença de Instalação LI IN 000112, para prorrogação do prazo estipulado por 
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mais 3 anos e que sejam desconsideradas as condicionantes 12, 13 e 14 – Averbação aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 3. E-

07/500.766/09 - Pontal de Nova Iguaçu Empreendimentos Imobiliários Ltda. – 

Empreendimento Imobiliário – Requerimento de Renovação de Licença de Instalação – 

Renovação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental. 4. E-07/501.381/12 - Consórcio Arco Metropolitano Rio – Desmonte e 

terraplanagem – Requerimento de Licença Prévia e de Instalação – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 5. E-07/500.559/12 - 

Horta Agropecuária Ltda. – Atividade destinada a implantação de um condomínio de lotes 

predominantemente residencial em Maricá – Requerimento de Licença Prévia e de Instalação – 

Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental. 6. E-07/501.261/09 - Sociedade Michelin de Participações Indústria e Comércio 

Ltda. – Fabricação de Pneumáticos – Averbar Licença de Instalação LI IN001750 – Averbação 

aprovada, conforme considerações Diretora de Licenciamento Ambiental. 7. E-07/507.728/11 - 

Petrobras Transporte S/A - Transpetro – Manutenção de dutos submarinos do TABG – 

Requerimento de Autorização Ambiental – Autorização aprovada, conforme considerações da 

Diretora de Licenciamento Ambiental. III – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a 

Presidente Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata 

que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto do Ambiente do Estado do Rio 

de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 2012. 

 

___________________________________ 
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